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EDITAL

OS - N” 05.004/2018 - TP.TOMADA DE PREÇ

A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha - CE, com sede à Rua 11 de

maio n° 739 - Centro, Ceará, nomeada pela portaria N9 0102005,/2018 de O2 de janeiro de

2018, torna público para conhecimento dos interessados que às O9h:OOmin do dia 16 de

Agosto de 2018, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, darão

inicio aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de

__ propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR

O PREÇO GLOBAL, Contratação sob o Regime de Execução Indireta, EMPREITADA POR

ndo o setor interessado a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

ARROQUINHA, mediante as condições

de junho de

PREÇO GLOBAL, se
' oo Municipio DE B

Lei n.*1 8.666/93, de 21

SERVIÇOS PUBLICOS

estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a

1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar ng 123/2006. _

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A» Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os

requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

O PARTE B - ANEXOS

i Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo,

Cronograma Físico-Financeiro, Encargos Sociais sobre Mão de Obra,

" e Despesas Indiretas - BDI, Aparelhamento Técnico e
ANEXO I

Bonificaçoes

“ncia e Peças Gráficas.Parcelas de Releva

ANEXO II Proposta Padroniaada

ANEXO lll Modelo de Recibo de Garantia de Proposta

ANEXO IV Modelo de Carta Fiança

` ContratoANEXO V Minuta do
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DAS DEPINIÇDES:' A A '
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem

neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado

determinado a seguir:

A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

BARROQUINHA.

B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o

objetivo desta licitação.

C] CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o

objeto.

D] CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha.

Quaisquer informações e copias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas junto ã Comissão

Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha/CE, no endereço

supramencionado, sempre de segunda às quintas-feiras, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h as

17:00h e nas sextas-feiras, das 07:00h às 13:00h, ou pelo site http://vvvvvv.tce.ce.gov.br.

1-*U00BI¡ÊÍWPl_ t * 1. ._
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO Dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) MELHORIAS
HABITACIONAIS PARA O CONTROLE DA DOENÇA DE CHAGAS NAS LOCALIDADES DE
PICADA NOVA, PAU SECO, ILHA DO XAVIER, LAGOA DO MATO E LEITÃO No MUNICIPIO
DE BARROQUINHA/CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INI=RAI-:STRUTUILA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO Ao EDITAL:
2.1 - Poderão participar desta licitacão empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer

Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades [sociedades em nome coletivo, em

comandita simples, em comandita por ações, anõnima e limitada) e de spc des simples

KA
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[associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa devidamente cadastradas no

Governo Municipal de Barroquinha, ou as que atenderem a todas as condições exigidas para

cadastramento até o terceiro dia anterior ã data do recebimento dos documentos de

habilitação e propostas de preços (Art. 22, § 29, da Lei n° 8.666/93).

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis

técnicos em comuns.

2.2.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão

de sócios, diretores, representantes ou responsaveis técnicos entre licitantes participantes,

somente uma delas poderá participar do certame. *

2.2.2 - Se constatada a comunhão de Sócios, diretores, representantes ou responsáveis

técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará

inabilitadas as referidas empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma

vez que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3° da lei 8.666/93.

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de

falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda,

que estejam cumprindo Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento

de contratar com o Municipio de Barroquinha - Ceará, ou que tenham sido declarados

inidóneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se

apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente

munido de documentação hábil de credenciamento, Será o único admitido a intervir nas fases

de procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por-sua representada,

devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com

foto expedido por órgão oficial.

2.4.1 Por documento hábil, entende-se:

a] Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação, constituindo o

representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare

expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração

particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.

b] Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso representante

não seja o titular.

C].DF¿II_,

3>
Rua Onze de Maio, N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce ¡:z,,U.f_,,



Azi",'I-«LF

.§-_-

.. * *T

1..
šäz,-._':.-.¡››f-,,,_

2.4.2 -› Quando

mento que comprove

" documentos de que

tante de se manifes

autentic

2.5 - A nao- ão ou inco

` ` "'o da licita 'mpedirã o

" ` uladas no p

`mplicarã n

todas as co

` apresentaç

ofiftp
"i-¬

--¬.> iuAGOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

Rua Onze de Maio, Nf' 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - L i.
CNPJ: 23.473.597f'00Ol-80 - Fone: (88) 3623 l 137 '

o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia

tal condição.
trata O subitem anterior não

tar e
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ndiçoes estip resente

ão dos

I

responder pela mesma.

2.6 - O interessado em participar deverã conhecer

Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitaçao e

documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos

os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição ã legislação aplicável, notadamente ã

Lei 8.666/93, alterada e consolidada. i

2.7 - Qualquer cidadão ê parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o

pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação ou encaminhã-lo por correspondência eletrõnica, atraves do e-mail: j

licitaçãobarroquinha@outlool‹.com, devendo a Administração julgar e responder ã

impugnação em até 3 [três] dias úteis, sem prejuizo da faculdade prevista no § le do art. 113

da Lei 8.666/93.

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

O processo licitatório até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações

mediante petição confeccionada em máquina datilogrãfica ou impressora eletrõnica, em tinta

não lavável, que preencham os seguintes requisitos: '

2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Barroquinha - CE;

* " recisa e completa do autor e seu representante legal [acompanhado

` so, contendo o nome, prenome, estado civil,

` nte datada, assinada e

dentificaçao p

se ior o ca

devidame

'nha - CE

I 2.10.2 - A i

dos documentos comprobatórios)

profissão, domicilio, número do documento de identificação,

da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Ba qui

I
protocolada na sede
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ou encaminhado por correspondência eletrõnica, através do e-mail:

licitação_barroquinha@outlook_com, dentro do prazo editalicio;

2.103 - O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos;

2.10_4 - O pedido, com suas especificações;

2.11 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no

prazo de 24 [vinte e quatro] horas.

2.12 - A resposta do Municipio de Barroquinha - CE, será disponibilizada a todos os

interessados mediante afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no

flanelógrafo do Setor de Licitações do Municipio de Barroquinha - CE, constituirá aditamento

a estas Instruções.

2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.1-4.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

_ _ -¡--z.-¬Az- -=-if __ - -_ ¿ ,
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Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos

seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto ã sua autenticidade e ao seu prazo de

vafidade:

'ln nr J'

3.1. RELATIVA A I-IABILITAÇAO IURIDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os

aditivos, ou se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,- acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores. b] Registro comercial, no caso de empresa

individual. C] liiscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de

prova de diretoria em exercicio. d) Decreto de autorização, em se tratan de empresa ou

ei* .z5? _-'^
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sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou

do empresário individual, no caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia da

cédula de identidade de seus administradores, membros de conselho de administração e da

diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam_ '

1 3 - Certificado de Registro Cadastral [CRC] emitido pelo Setor de Cadastro do Governo

- CE, dentro do prazo de validade.

3. _

Municipal de Barroquinha

3.2. RELATIVA Ã RECULARIDADE FISCAL E TRABALHIsTAz
0 3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas [CNPj];

3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede

`butos Federais e Divida Ativa da União [inclusiv

'fi' 751, de 02/10/2014;

itante;

l tiva aos Tri

B/PGFN n- 1.

` ante;
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3.2.3. Prova de Regu

contribuições sociais), com base na Portaria Co J

3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou s

3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante;

3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço {FGTS];

3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do

0 Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc' 5.452, de 1° de maio de 1943.

3.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-PiNANcEiRAz
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

ubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices

ais de O3[três] meses da data de apresentação da proposta,

RC bem como por sócio, gerente ou

ro Diário,

sua s

oficiais quando encerrados a m

devidamente assinados por contabilista registrado no C ,

diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Liv

devidamente averbados na junta Comercial da sede ou domicilio do fornecedor ou em outro

órgão equivalente;
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3.3.2. O indice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:

3.3.2.1 - Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0 [um virgula zero), devidamente

assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da

licitante;

[AC + RLP]

Índice de Liquidez Geral [LG] = --------------------------

(PC + ELP] ou [PNC]

Onde : AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigivel a Longo Prazo

PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede do Licitante.

3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 19 do Art. 56 da Lei

né' 8.666/93, no montante de R$ 5.000,00 [Cinco Mil Reais).

A garantia deverá ser protocolada na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

do Governo Municipal de Barroquinha - CE, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei ni-*

B.666[93, para a qual será emitido recibo de garantia que será O documento exigido para

atendimento da exigência editalicia_ Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e

protocolados na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Governo Municipal

de Barroquinha - CE;

3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em

dinheiro, titulos da divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;

3.3_4_1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade

Arrecadadora/Tesouraria - Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Governo

Municipal de Barroquinha - CE, sito ã Rua 11 de maio, n° 739 - Centro, Barroquinha - CE, para

informações sobre a agência bancária E conta corrente especifica para esta finalidade.

3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em titulos da divida pública estes deverão vir

ofllëi I'ri
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acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuido aos títulos, com

valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do

Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.

3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o

documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá

obrigatoriamente, constar:

3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE.

3.3.4_3_2_ Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS nã. 05.004[201B - TP.

3_3_4.3.3. Valor: 1% [um por cento] do valor estimado.

3.3.4.3.-fl-_ Prazo de validade: 90 [noventa] dias.

3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora,_cuja vigência será

de, no mínimo, 60 [sessenta] dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;

3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o[s] licitante[s]

inabílitado[s], após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o

encerramento de todo o processo licitatório;

3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;

a) se O licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firma o contrato;
e_) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - CAPACITAÇÃD TECNICA OPERACIONAL
3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsável[eis] técnico[s] com

aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.

3.4.1.2 - Indicação do aparelhamento[equipamento técnico necessário para realização do

objeto da licitação em conformidade com a exigência minima de aparelhamento/equipamento

técnico relacionados no Anexo I do edital, apresentando relação explícita dos mesmos, e da

declaração formal de sua disponibilidade, devidamente assinada pelo representante legal da

empresa, sob as penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não po rão encontrar-se

os”
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nculados a outro contrato, enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto desta

citação.

itante poderá vistoriar o local onde será executada a obra desta licitação para

uldades existentes, até o últinio dia útil anterior ao da

da Secretaria municipal de

3.4.1.3 - O lic

` " raus de dific
* rvidor [a]

teirar-se das condiçoes e g

em companhia de se

roquinha.

Município de

in

" d s propostas,

` ípio de Bar

`: : úblicos do

l

apresentaçao a

Infraestrutura e Serviços públicos do Munic

3.4.1.4 - A Secretaria municipal de Infraestrutura e Serviços p

Barroquinha coloca-se á disposição para agendamento de visitas ao local da obra, o qua

deverá ser previamente solicitada pelo telefone [88] 3623-1137 ou [88] 988511086, de

segunda ás quintas-feiras, das 08:00h ás 12:00h e das 14:00h as 17:00h e nas sextas-feiras,

das 07:00h às 13:00h.

3.4.1.5 - A VISTORIA tem como objetivo a análise do local em que serão realizados os serviços

para conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelos

licitantes, não podendo ser alegado, posteriormente, o desconhecimento do local/instalações

onde vão ser executados os serviços/obra, com o intuito de pleitear vantagens.

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponivel para a realização do objeto da

licitação, bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica

que se responsabilizará pelos trabalhos.

3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

prevista no preãmbulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente reconhecido

0 pela entidade competente, detentor de no minimo de 01 [um] atestado ou certidão de

responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que comprove[ni] ter o[s] profissional[is], obras ou

serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes

ás respectivas parcelas de maior relevãncia, não se admitindo atestado[s] de fiscalização ou

supervisão de obras/serviços.

3.4.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio

diretor ou responsável técnico.

3.-4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

` te a apresentação do contrato social ou estatuto socia e aditivos.a] Para sócio, median
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sentação da ata de eleição e posse da atual direb] Para diretor, mediante a apre

devidamente registrada junto ao órgão competente.

c] Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação sera

atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
[CTPS] devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a

legislação civil comum. d

I 3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de

I maior relevância:

I Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados;

II Laje premoldada para forro.

0 3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE

I TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de

quitação de pessoa juridica junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto

desta licitação.

| 3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os

profissionais indicados pela proponente para fins de Comprovação de capacitação técnica,

declarem que participarão, permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto

desta licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para comprovar a

informações.veracidade das `

de 27/10/1999.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE I-IABILITAÇAO
. 0 3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nf* 9.854,

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79 da Constituição Federal, não

emprega menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 [quatorze] anos.

3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe siiperveniência

de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar

as exigências contidas no edital.

I 3.5.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP), nos termos da Lei
r NP. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos beneficiosComplementa



3!-
-il

*A
_g'.Í'~'F_.. .-=¿.".:

""' -.J

ã,_ _..
sy*

-I-..____ nl'

O CEARÁ
3* CÚ;3,1?

:.rI
T-I.

QUE ,I_¡ñ
L"Í‹*-

(JI.

*vi.I-1
Ršl-

GOVERNO DO ESTADO D E
PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINH 2*-ff»

C .- Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce
2" 1137 _

Rua Onze de Maio, IN” 739 - Centro -
CNPJ: 2.3.478.597fO001-80 - Fone: (88) 36.._¬›

vistos nos referidos diplomas legais é necessário, apresentar Declaração de microempresa

E ou EPP), nos termos do art. 3° do referido diploma legal.
o porte [ME ou EPP] que

pre

no porte [M

a de pequen

* ertame,

resa de peque

a ou empres
` idos neste c

ou emp

de microempres
umentos exig

: nar

O
j m

- ma restriçao n
` o inicial corr

` eríodo, a

3.5.3.1. Em se tratando

possua restrição fiscal e/ou trabalhista, quanto aos doc

deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sa

o vício, no prazo de 05 [cinco] días úteis conforme dispõe O art. 43, §1'*-1* da Lei Complementar

NP. 123/06.

3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração

exigida no item anterior, a comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista somente será

exigida para efeito de assinatura do contrato.

3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista,

esmo que esta apresente alguma restrição.
"' a comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será

esponderá ao niomento em

3.7.1 Havendo algu

assegurado o prazo de 5 [cinco] dias úteis, cujo term

que O proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por Igual p

' ` ão Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

` ` " s negativas ou positivas com efeito de

critério da Administraç

to do débito, e emissão de eventuais certidoe

ubitem anterior,

parcelamen

certidão negativa.

3.7.2 - A não-regularização da docuinentação, no prazo previsto no s

implicará decadência do direito ã contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81

Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ã Administração convocar os

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
. da

remanescentes, na ordem

á devolvida. Toda a

licitantes

a licitação.

3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não ser

Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;

3.8.1 - Todos os documentos necessários ã participação na presente licitação deverão ser

apresentados em uma única via original ou cópia autenticada em Cartório.

3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda

que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legiveis.
" " aceitos documentos apresentados por meio de fitas, di c s magnéticos.\`3.8.3 - Nao serao
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' 'as em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, grav

`lustração das propostas de preço. |
" compreendendo os ç

s ou catalogo

` articipaçao

eus anexos

.8.4 - Os documentos

referentes ã habilitação, ã proposta

te certame licitatório,

apresentados no idioma oficla

3.8.5 - Quaisquer documentos necessários ã participação

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consu a

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 1

3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamento a

disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do

consulta eletrônica.

edido por instituição pública que esteja com
tante deverá, sob

mesm

nto apresen

` to dos enve

final de seu

3.8.7 Caso o docume

seu funcionamento paralisado no dia de recebimen

sentar o referido documento constando o termo

` ão e deverá, quando do término da

" L nas

de ser inabilitada, apre

m o periodo da parallsaç

l var o documento a CP

pena

periodo de validade coincidindo co

paralisação, sob pena de ser inabilitada superveníentemente, e

condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de

licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao orgão de origem da licitação, deverá a

licitante levã-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.

3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade

_ expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição

0 superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.

3.8.9 - Os documentos apresentados, copias ou originais, deverão conter todas as informações

de seu bojo legiveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela

Comissão Permanente de Licitação. *H

3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as

descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do

processo licitatório.

3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope não sendo admitido

posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido ã licitante fazer

m documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OSqualquer adendo e
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CUMENTOS NÃO SEIAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL

DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DlFlCULTANDO O SEUPROCEDIMENTO

" ticado, para fim ded cumento ja auten

ARQUIVAMENTO.

' " dera, também, solicitar original de o

zo máximo de 48 (quarenta e oito]

3.

v

hora

3.12 - ` " ' duranteasessão

a documentação se] obedecendo-se a o
onsável pela firm

0 contendo

l

11 - A Comissao po

empresa obrigada apresenta-lo no pra

fazendo ser inabilitada.

erificação, sendo a

s contados a partir da solicitação, sob pena de, não o , -

de habilitação deverá ser registrada em Ata.
rdem acima

A solicitação feita

'a apresentada
a licitante,

3.13 - A CPL sugere que
` rimbada e assinada pelo titular ou resp

Licitação, em envelope lacrado, |

requerida, item a item, ca
'nhada à Comissão Permanente desendo endereçada e encami

a seguinte inscrição:

NO MUNICIPAL DE BARROQUINHA CEAO GOVER
comissão PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ns. o5.0o4/zoia - TP

E HAETLTTAÇÃOENVELOPE "A" - DOCUMENTOS D

RAZÃO sociALz

4 - DA PRO'PO_s'i_¬A~DE PREÇO A E O
4.1- Será aceito apenas um únsims envelope contendo as propostas de preços, devidamente

` tamente com o envelope de documentação, sobrescrito:lacrado, apresentado jun

L DE BARROQUINHA - CEAO GOVERNO MUNiciPA
comissão PERMANENTE DE |.ic|TAçÃO
TOMADA DE PREÇOS Ns. 05.004/2013 - TP
ENVELOPE "E" - PROPOSTA cOiviERciAi.
RAZÃO sOciAi.z

verão ser confeccionadas em única via, ein papel timbrado,
dereço do proponente,

4.2 - As propostas de preços de
' has, com Nome/Razão Social e en

' : ntan legal e pelo
sem emendas, rasuras ou entrelin

' em todas as folhas pelo repiesedatadas, assinadas ou rubricadas
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responsável tecnico da licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.

4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos l e ll;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta

Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no minimo, 60 [sessenta] Jdias;

d] Prazo de execução dos serviços que será de 180 (cento e oitenta] dias.

4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a

especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e

o global do orçamento por extenso, e ainda com:

4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do
orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade

necessários ã execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização

de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer

outros necessários ã execução dos serviços.

4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. [Beneficios e Despesas Indiretas).

4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.

4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade

expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA - CE para o item

conforme constante do Anexo l.

4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional

[REAL] mesmo que não contenham O simbolo da moeda (R$]_

4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais

após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números

após as duas casas decimais dos centavos.

4.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão

incluídas todas as despesas necessárias ã execução dos serviços, inclusive as relacionadas

com:

4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;

4.6.2 - carga, transporte, descarga e niontagem;

4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

tl
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4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer

infrações;

4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenómenos da natureza, da

infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados á

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;

4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO

GLOBAL.

4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da

proposta, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - Orçamento Básico

elaborado por engenheiro civil do Municipio, já no caso de empreitada por valor global, os

valores da etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I -

cronograma físico-financeiro elaborado por engenheiro civil do Municipio.

4.9 - Será desclassificada a proposta que:

4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;

4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;

4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos

demais licitantes;

4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou ã totalidade da remuneração;

4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade

são compativeis com a execução do objeto do contrato;

4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja
inferior a 70% (setenta por cento] do menor dos seguintes valores:

a] Media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüe ta por cento) do
valor orçado pela Administração, ou

fr*
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2 Nessa situaçao, sera conv

t ntes em sua proposta, coniabilidade dos p

na de desclassi

comprovar a v

` ei n° 8.666, de 1993, sob peartigo 48,

O H _ _ ' ão e "B" - Prop

inciso ll, da L

serão recebidos pela

*Irineu-ros .
osta, todos fechados,5.1 - Os envelopes "A" - Documentaç

Comissão no dia, hora e local definidos no preãnibulo deste Edital.

5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos

" istentes nos referidos envelopes.

ntos exigidos para fins de

ntos outros que nao os ex

l es contendo os docume

' a formalidade,

docume

5.3 - Em seguida, serão abertos os enve op

habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência,

a idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura

apresentadas estão devidamente autenticadas em Cartório.

5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida

postos ã disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.

5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,

manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.

5.6 - Se presentes os prepostos das licitaiites á sessão, a Presidente da Comissão fará

diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes,

fundainentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes

declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo

recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da

Comissão. "

5.7 - Caso não estejam presentes ã sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos

referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de

comunicação, para querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia

útil seguinte á publicação, o prazo de 05(cinco] dias úteis previsto em lei para a entrega à

zões e contra razões de recursos a serem interpostos pe s recorrentes. AComissão das ra

sessão será suspensa.
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5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão

marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja

comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 [vinte e quatro] horas

da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.

5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão

dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da

licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais

documentos.

5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o

referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 [trinta] dias contados

da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento

licitatório.

5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope A Comissão conferirá se foram

entregues no referido envelope a Proposta.

5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o IULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os

aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste

Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇAO da proposta.

5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos

centavos, decorrentes de operações aritmêticas, desde que o somatório das diferenças nos

centavos não ultrapasse O valor em real correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento)

do valor global da proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não

desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;

5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, O desempate se fará por

sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma

sessão de julgamento das propostas, observadas as condições de preferência para a

microempresa e empresa de pequeno porte.

5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova

esta condição exigida neste edital.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA -2-fi-,_-1 ¬-_

,_ _?
ii'

F. I.

.i-*rã 1 Rua Onze de Maio, N” 739 Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce n-,.izf.i,..
M CNPJ: 23.478_597i'000l-S0 - Fone: (88) 3623 1137 '


